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Documento assinado digitalmente 
conforme MP nº 2.200-2 de 

24/08/2021, que institui a 
Infraestrutura da Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA

PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

*** COMUNICADO DE ADIAMENTO *** - NOVA DATA

PREGÃO ELETRÔNICO 215/2022 (PMP 14762/2022)
Comunicamos o adiamento da licitação supra que cuida de “Contratação de empresa 
especializada na realização de serviços de atividades de práticas integrativas pelo 
período de 12 (doze) meses” com nova data de abertura para 27/12/2022, às 08h30.

PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS 234/2022 (PMP 15534/2022)
Comunicamos o adiamento da licitação supra que cuida de “Aquisição de materiais 
(asfalto ensacado) para pavimentação no Município de Pindamonhangaba” com nova 
data de abertura para 28/12/2022, às 08h30.

TOMADA DE PREÇOS 35/2022 (PMP 14646/2022)
Comunicamos o adiamento da licitação supra que cuida de “Contratação de empresa 
especializada para substituição de 1 (uma) travessia e ajustes na calha do Ribeirão 
do Araretama, com fornecimento de material e mão-de-obra” com nova data de aber-
tura para 29/12/2022, às 09h00.

PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS 245/2022 (PMP 16557/2022)
Comunicamos o adiamento da licitação supra que cuida de “Aquisição de insulinas 
para atender aos usuários do programa de diabetes do município e aos mandados 
judiciais” com nova data de abertura para 27/12/2022, às 14h30.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA

CONCORRENCIA PUBLICA Nº 006/22 – Objeto Contratação de empresa 
especializada para fornecimento e preparo de alimentação escolar, fornecimento 
de todos os gêneros e insumos, logística, supervisão, equipamentos e utensílios, 
manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos e utensílios usados, 
fornecimento de toda a mão de obra para o preparo da alimentação e transporte 
dos serviços ora contratados nas unidades educacionais, em conformidade com 
este Termo de referência e seus anexos.  O objeto compreende ainda utensílios, 
equipamentos mínimos relacionados no Anexo V, necessários para o pleno 
atendimento aos serviços das Unidades Escolares descritas no Anexo II, em 
conformidade com a Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores, em atendimento à Lei Federal nº 12.305 de 2 de agosto de 2010 e demais 
disposições legais. MODALIDADE: Concorrência Pública. Data de entrega dos 
envelopes: Até as 10:00horas do dia 17/01/2022 e data de abertura dos envelopes 
habilitação: dia 17/01/2023 às 10:00horas. A retirada do Edital poderá ser feita pelo 
site www.campolimpopaulista.sp.gov.br – no link licitações, solicitado por e-mail no 
endereço pregao@campolimpopaulista.sp.gov.br ou ainda na Diretoria de Compras e 
Licitações, a partir do dia 16.12.2022, situada na Av. Adherbal da Costa Moreira, 255, 
Centro – Campo Limpo Paulista, das 11:00 às 16:00 horas, de segunda a sexta-feira, 
exceto feriados e pontos facultativos.

ALESSANDRA ALVES ANDRADE 
Secretário Municipal Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA

ABERTURA - TOMADA DE PREÇOS N.º 034/22 – Objeto: Tomada de Preços, do 
tipo menor valor global, para Contratação de empresa especializada para continui-
dade na execução de obras de implantação de infraestrutura e adaptação de espaços 
públicos urbanos (Entorno do Edifício “Praça CEU”), conforme projetos, memorial 
descritivo, planilha orçamentárias, anexos ao Edital, sob responsabilidade da Secre-
taria de Obras e Planejamento. DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES: até o dia 
04/01/2023 às 10:00h e ABERTURA DOS ENVELOPES: dia 04/01/2023 às 10:00h. 
A retirada do Edital poderá ser feita pelo site www.campolimpopaulista.sp.gov.br – 
no link licitações, solicitado por e-mail nos endereços pregao@campolimpopaulista.
sp.gov.br ou ainda na Diretoria de Administração, situada na Av. Adherbal da Costa 
Moreira, 255, Centro – Campo Limpo Paulista, das 11:00 às 16:00 horas, de segunda 
a sexta-feira, exceto feriados e pontos facultativos. 

CIRILO DE ALEXANDRIA ALMEIDA
Secretário de Obras e Planejamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO - CHAMAMENTO PÚBLICO N. 030/2022 - OB-
JETO: Chamamento público para o conselho De Usuários Dos Serviços Públicos No 
Âmbito Da Administração Pública Municipal. As inscrições para o presente Chama-
mento são gratuitas e poderão ser durante o período de 02 de janeiro de 2023 à 28 
de abril de 2023. Edital completo deverá ser retirado gratuitamente no balcão do setor 
de licitações da Prefeitura Municipal de Bragança Paulista, à Avenida Antônio Pires 
Pimentel, nº 2.015, Centro, em dias úteis das 09h00 às 16h00 devendo o interessado 
trazer sua mídia específica para cópia (cd/dvd, pendrive, etc.) ou ainda no site www.
braganca.sp.gov.br (Portal do Cidadão). Informações na Secretaria Municipal do Meio 
Ambiente, no telefone (11)4034-6780. Bragança Paulista, 13 de dezembro de 2022 - 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO, COMPRAS E ALMOXARIFADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N. 016/2022 - OBJETO: CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FINALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS NO 
CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO. DATA DE ABERTURA: 06 de janeiro de 
2023 às 09:30 horas. CADASTRO: Para participar, os interessados deverão ser ca-
dastrados nesta Prefeitura ou providenciarem o cadastro até o 3º dia anterior à data 
do recebimento das propostas (Art. 22 §2o da Lei 8.666/93). Edital completo deverá 
ser retirado gratuitamente no balcão do setor de licitações da Prefeitura Municipal de 
Bragança Paulista, à Avenida Antônio Pires Pimentel, nº 2.015, Centro, em dias úteis 
das 09h00 às 16h00 devendo o interessado trazer sua mídia específica para cópia (cd 
/ dvd, pendrive, etc.) ou ainda no site www.braganca.sp.gov.br (Portal do Cidadão). 
Informações: (11) 4034.7115. Bragança Paulista, 13 de dezembro de 2022 - Marcel 
Benedito de Godoi - Chefe da Divisão de Licitações, Compras e Almoxarifado.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRA BARRETO
Departamento de Licitações

JULGAMENTO DE DOCUMENTAÇÕES E HABILITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 10017/2022

PROCESSO LICITATÓRIO nº 183/2022
CONCORRÊNCIA nº 003/2022

A Prefeitura de Pereira Barreto - SP, leva ao conhecimento de quem possa interessar 
em especial às licitantes participantes do certame supracitado, que em decisão 
exarada na ata de sessão pública, realizada no dia 13/12/2022, a CPL decidiu 
pela habilitação das empresas Coorptrans - Cooperativa Rio Pretense de Serv. 
Transporte de Cargas e Passageiros, Freitas Ldj Transporte Rodoviário e 
Turismo Ltda e Líder Gestão Ambiental e Serviços Eireli - Me, por apresentarem 
regularmente toda documentação exigida no Edital disciplinador do certame, e assim, 
abre-se o prazo recursal conforme determina o art. 109, alínea “a” da Lei Federal nº 
8.666/93.

Pereira Barreto/SP, 13 de dezembro de 2022.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES.

Companhia Energética do Jari - CEJA
(“Companhia”)

CNPJ/MF nº 03.581.989/0001-62 - NIRE 35.300.175.620
Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordnária realizada em 29 de Abril de 2022

1. Data, Hora e Local: Aos 29 dias do mês de abril do ano de 2022, às 11:30 horas, na sede social da 
Companhia Energética do Jari - CEJA, na sede social da Companhia, na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Rua Werner Von Siemens 111, codlog 44191-0, Prédio 22, Bloco A Sala 22, Bairro Lapa de 
Baixo, CEP 05069-900. 2. Convocação e Presença: Presentes as acionistas da Companhia que 
representam a totalidade do capital social, em razão do que fica dispensada a convocação, nos termos do 
artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das 
Sociedades por Ações”), conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas da 
Companhia. Presente ainda o Diretor Presidente da Companhia Sr. Luiz Otavio Assis Henriques e do Sr. 
Daniel A. da S. Fukumori como representante da KPMG Auditores Independentes. 3. Mesa: Assumiu a 
presidência dos trabalhos o Presidente do Conselho de Administração da Companhia Sr. Luiz Otavio Assis 
Henriques, que escolheu Sr. Carlos Alberto Rodrigues de Carvalho, para secretariá-lo. 4. Ordem do Dia: 
O Sr. Presidente da Mesa informou que a presente Assembleia Geral tinha por finalidade: em matéria 
ordinária: (i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar o relatório da administração 
e as demonstrações financeiras, acompanhadas do Parecer dos Auditores Externos Independentes, 
referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2021; (ii) aprovar a destinação do lucro líquido 
e a distribuição de dividendos referentes ao exercício de 2021; (iii) eleger os membros do Conselho de 
Administração para um novo mandato; e em matéria extraordinária: (iv) aprovar a remuneração 
global dos administradores da Companhia e (v) aprovar o Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviço de 
Operação entre EDP Comercialização x Companhia. 5. Deliberações: os Acionistas, sem quaisquer 
reservas ou ressalvas: Em matéria ordinária: 5.1. Com abstenção dos legalmente impedidos, aprovaram 
integralmente o Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras, relativas ao exercício social 
findo em 31.12.2021, os quais foram colocados à disposição da acionista para consulta na sede social da 
Companhia e publicados em conformidade com os prazos e demais disposições aplicáveis da Lei das 
Sociedades por Ações, na edição do dia 25 de março de 2022 do Diário de Notícias. 5.2. Aprovaram a 
proposta de destinação do lucro líquido do exercício social findo em 31.12.2021, no valor de 
R$137.211.307,46 (cento trinta e sete milhões, duzentos e onze mil, trezentos e sete reais, quarenta e 
seis centavos), a serem distribuídos da seguinte forma: a) R$6.860.565,37 (seis milhões, oitocentos 
sessenta mil, quinhentos sessenta e cinco reais, trinta sete centavos) como Constituição de Reserva Legal 
equivalente a 5% do lucro líquido ajustado do exercício, nos termos do Artigo 193 da Lei das Sociedades 
Anônimas e alterações posteriores; b) R$18.881.319,52 (dezoito milhões, oitocentos oitenta e um mil, 
trezentos e dezenove reais, cinquenta e dois centavos) como Constituição de Reserva de Incentivos 
Fiscais, devido à redução da alíquota do Imposto de Renda pessoa jurídica - IRPJ - esta subvenção 
governamental está sendo excluída da base de cálculo dos dividendos, de acordo com o Art. 195-A da Lei 
nº 6.404/76 alterada pela Lei nº 11.638/07; c) R$43.510.000,00 (quarenta e três milhões, quinhentos e 
dez mil reais) como Juros sobre Capital Próprio, imputáveis aos dividendos, objeto de deliberação e 
aprovação na Reunião do Conselho de Administração da Companhia realizada em 23 de dezembro de 
2021, “ad referendum” da presente Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, ficando registrado que 
a referida aprovação fica condicionada à aprovação do BNDES; d) distribuição de dividendos 
complementares, no valor total de R$67.959.422,57 (sessenta e sete milhões, novecentos cinquenta e 
nove mil, quatrocentos vinte e dois reais, cinquenta e sete centavos), condicionada à aprovação do 
BNDES; Os pagamentos dos Dividendos e Juros Sobre Capital Próprio, serão realizados no decorrer do 
exercício de 2022 sem ajuste aos Acionistas. 5.3. Aprovaram a eleição dos seguintes membros do 
Conselho de Administração da Companhia, com mandato até a data de realização da Assembleia Geral 
Ordinária que examinar as demonstrações financeiras da Companhia do exercício social a ser encerrado 
em 31 de dezembro de 2022: 5.3.1. Por indicação da acionista China Three Gorges Brasil Energia Ltda: 
(i) Sr. Liyi Zhang, chinês, casado, engenheiro, portador do Passaporte PE2169162 e inscrito no CPF/MF 
sob o nº 717.746.281-39, com endereço comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com 
escritório na Rua Funchal 418, 3º andar, Conjunto 2901, Bairro Vila Olímpia, CEP 04551-060, Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, para o cargo de Conselheiro de Administração e como seu suplente 
Sr. Carlos Alberto Rodrigues de Carvalho, brasileiro, casado, contador, portador da cédula de 
identidade RG nº 15.963.800-8 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 073.319.238-62, residente e 
domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Funchal 418, 
3º andar, Conjunto 2901, Bairro Vila Olímpia, CEP 04551-060, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo; 
(ii) Sr. Evandro Leite Vasconcelos, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade 
nº 29657-CREA-MG e inscrito no CPF/MF sob o nº 251.704.146-68, residente e domiciliado na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Funchal 418, 3º andar, Conjunto 2901, 
Bairro Vila Olímpia, CEP 04551-060, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para o cargo de 
Conselheiro de Administração e como seu suplente Sr. José Renato Domingues, brasileiro, casado, 
administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG nº 17.600.798-2, inscrito no CPF/MF 
sob nº 098.016.358-78, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com 
endereço comercial na Rua Funchal 418, 3º andar, Conjunto 2901, Bairro Vila Olímpia, CEP 04551-060, 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo; e (iii) Sr. Carlos Alberto Rodrigues de Carvalho, brasileiro, 
casado, contador, portador da cédula de identidade RG nº 15.963.800-8 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob 
nº 073.319.238-62, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço 
comercial na Rua Funchal 418, 3º andar, Conjunto 2901, Bairro Vila Olímpia, CEP 04551-060, Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, para o cargo de Conselheiro de Administração e como seu suplente 
Sr. Rodrigo Teixeira Egreja, brasileiro, viúvo, administrador, portador da cédula de identidade RG nº 
25.413.662-X, inscrito no CPF/MF sob o nº 183.107.578-40, residente e domiciliado na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Funchal 418, 3º andar, Conjunto 2901, 
Bairro Vila Olímpia, CEP 04551-060, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 5.3.2. Por indicação da 
acionista EDP Energias do Brasil: (i) Sr. Luiz Otavio Assis Henriques, brasileiro, casado, engenheiro, 
portador da cédula de identidade RG nº 10.454.182 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 024.750.768-79, 
residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua 
Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, Prédio 22, Bloco A, Mezanino, Bairro Lapa de baixo, CEP 
05069-900, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para o cargo de Presidente do Conselho de 
Administração e como seu suplente Sr. Carlos Emanuel Baptista Andrade, brasileiro, casado, 
economista, portador da cédula de identidade RG nº 1.699.133 SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob nº 
364.349.064-04, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço 
comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, Prédio 22, Bloco A, Mezanino, Bairro 
Lapa de baixo, CEP 05069-900, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo; (ii) Sr. Henrique Manuel 
Marques Faria Lima Freire, português, casado, engenheiro, portador do Registro Nacional de 
Estrangeiros (RNE) nº V821844-Y, inscrito no CPF/MF sob nº 235.109.528-63, residente e domiciliado na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 111, 
codlog 44191-0, Prédio 22, Bloco A, Mezanino, Bairro Lapa de baixo, CEP 05069-900, Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, para o cargo de Conselheiro de Administração, e como seu suplente Sr. 
Lourival Teixeira dos Santos Sobrinho, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, portador da cédula 
de identidade RG nº 719136-7, inscrito no CPF sob o nº 592.924.661-00, residente e domiciliado na 
Cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, com endereço comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 111, 
codlog 44191-0, Prédio 22, Bloco A, Mezanino, Bairro Lapa de baixo, CEP 05069-900, Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo; (iii) Sra. Maria Clara Fonseca de Oliveira Maia e Castro, portuguesa, 
casada, engenheira, portadora do Passaporte nº CB040093, residente e domiciliada no Município e 
Distrito de Porto, Portugal, com endereço na Praça Dr. Francisco Sá Carneiro 125, 1º direito, 4200-312, 
para o cargo de Conselheira de Administração, e como seu suplente Sr. Daniel Shem Cheng Chen, 
brasileiro, casado, advogado, portador da OAB/SP 220.383, e inscrito no CPF/MF sob nº 294.224.888-26, 
residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua 
Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, Prédio 22, Bloco A, Mezanino, Bairro Lapa de baixo, CEP 
05069-900, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 5.3.3. Os Conselheiros ora eleitos, neste ato e/ou 
por declaração própria, tomaram ciência de suas eleições e a aceitaram, declarando não estarem incurso 
em nenhum crime que os impeçam de exercer atividades mercantis. Em matéria extraordinária: 
5.4. Deliberaram que não haverá remuneração para a Administração nos termos do Estatuto da 
Sociedade, tendo em vista que os membros já exercem cargo em outras empresas das Acionistas e são 
remunerados por esta via. 5.5. Com a abstenção da Acionista EDP - Energias do Brasil S.A. (“EDP”), 
deliberaram a celebração do Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços de Operação com a EDP 
Comercialização e Serviços de Energia S.A. do COGT, no valor total de R$298.722,00 (duzentos e noventa 
e oito mil, setecentos e vinte dois reais), pelo período de 06 meses, sendo valor mensal de R$49.787,00 
(quarenta nove mil, setecentos oitenta e sete reais) pago através de Boletim Mensal de Medição. 
6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente da Assembleia, suspendeu a mesma pelo 
tempo necessário à lavratura desta Ata, que após lida e aprovada, foi assinada por todos. São Paulo, 29 
de abril de 2022. Luiz Otavio Assis Henriques: Presidente da Mesa. Carlos Alberto Rodrigues de 
Carvalho: Secretário da Mesa. Acionistas: ENERGIAS DO BRASIL S.A., Fábio William Loreti: 
Procurador; China Three Gorges Brasil Energia Ltda; e Luiz Otavio Assis Henriques: Diretor Presidente. 
Declaro que a presente é cópia fiel extraída do original. Luiz Otavio Assis Henriques - Presidente da 
Mesa. JUCESP nº 684.971/22-7 em 07/12/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Araçatuba, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 
Divisão de Licitação e Contratos, torna público, por determinação do Senhor 
Prefeito, o Sr. DILADOR BORGES DAMASCENO, para conhecimento das empresas 
interessadas, observada a necessária qualificação, que está promovendo, a seguinte 
licitação de MENOR PREÇO POR ITEM na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO:

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2022 - REGISTRO DE PREÇOS Nº 048/2022
PROCESSO Nº 1.746/2022

OBJETO: REGISTRO FORMAL DE PREÇOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS 
PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE IMPORTAÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 
ATENDIMENTO DE MANDADO DE SEGURANÇA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Do dia 14 de dezembro de 2022 até as 08h30min 
do dia 09 de janeiro de 2023.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 08h31min do dia 09/01/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA POR LANCES: Às 10h00min do dia 09/01/2023.
MODO DE DISPUTA: ABERTO
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
LOCAL: www.bll.org.br/ “Acesso Identificado no link - licitações”.
O Edital será disponibilizado gratuitamente através dos sites: www.aracatuba.sp.gov.br 
e www.bll.org.br.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DLC
Araçatuba, 13 de dezembro de 2022.

ANA CAROLINA DOS REIS - DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Araçatuba, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 
Divisão de Licitação e Contratos, torna público, por determinação do Prefeito Municipal, 
o Senhor DILADOR BORGES DAMASCENO, para conhecimento das empresas 
interessadas, observada a necessária qualificação, que está promovendo, a seguinte 
licitação de MENOR PREÇO POR ITEM na modalidade PREGÃO PRESENCIAL:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 074/2022 - REGISTRO DE PREÇOS Nº 061/2022
PROCESSO Nº 1.999/2022

OBJETO: REGISTRO FORMAL DE PREÇOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS 
AQUISIÇÕES DE TACHAS E TACHÕES.
Os envelopes “PROPOSTA DE PREÇOS” e “HABILITAÇÃO” serão recebidos até as 
09h00min do dia 10 de janeiro de 2023, na sala de licitações - Paço Municipal, sito à 
Rua Coelho Neto, 73 – Araçatuba – SP.
Caso o(s) item(s) referentes à “COTA RESERVADA”, tornem-se FRACASSADO(s) ou 
DESERTO(s), será adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, 
aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da 
cota principal conforme artigo 8º, §2º do Decreto Federal nº 8.538 de 06/10/2015.
O Edital será disponibilizado gratuitamente através do site: www.aracatuba.sp.gov.br.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DLC
Araçatuba, 13 de dezembro de 2022.

ANA CAROLINA DOS REIS - DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA

LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA
EDITAL Nº 257/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 48.862/2022
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 204/2022
OBJETO: EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS, NOS MOTORES ELÉTRICOS COM BOMBA D’ÁGUA 
ACOPLADA DESTINADOS AO FUNCIONAMENTO DAS PISCINAS MUNICIPAIS.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 28/12/2022 às 9:30 horas
O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos sem custo no site da Prefeitura 
Municipal de Limeira: www.limeira.sp.gov.br ou mediante a gravação em mídia, 
desta forma o interessado deve comparecer com mídia gravável no Departamento 
de Gestão de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Limeira, no horário das 9h00 
às 16h00, de segunda a sexta-feira, na Rua Dr. Alberto Ferreira, nº 179 – Centro ou 
ainda mediante o recolhimento da taxa de R$ 0,33 (trinta e três  centavos) por folha de 
acordo com o Decreto Municipal nº 474 de 28 de dezembro de 2021.

Limeira, 13 de dezembro de 2022
Departamento de Gestão de Suprimentos

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
PREGÃO ELETRÔNICO ABERTO JUNTO AO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES:
Nº: 128/2022 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE BOBINA DE PAPEL DE PRESENTE – TÉRMINO DE ENVIO, ABERTURA E 
CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 28 de dezembro de 2022, às 09:15 horas - 
INÍCIO DA FASE DE LANCES: 28 de dezembro de 2022, às 09:30 horas.

AFRÂNIO EVARISTO DA SILVA – Chefe de Gabinete.
Disponível no Portal eletrônico de compras governamentais, no endereço www.
bb.com.br, ou www.licitacoes-e.com.br. Os Editais e seus anexos estarão disponíveis 
no site www.suzano.sp.gov.br. Eventuais dúvidas pelo telefone (11) 4745-2191.

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA ABERTA JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE Nº: 004/SMS/2022 OBJETO: CREDENCIAMENTO VISANDO A SELEÇÃO DE 
ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE PRIVADOS E INSTITUIÇÕES FILANTRÓPICAS, 
ONGS E AS SEM FINS LUCRATIVOS, VINCULADAS OU NÃO AO SISTEMA ÚNICO 
DE SAÚDE - SUS, PARA A CONSTITUIÇÃO DE CADASTRO DE HABILITADOS 
E EVENTUAL FORMALIZAÇÃO DE AJUSTE, NAS ÁREAS AMBULATORIAL E 
HOSPITALAR, DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, CONFORME CLASSIFICAÇÃO 
DOS PROCEDIMENTOS NA TABELA DE PROCEDIMENTOS, MEDICAMENTOS 
E OPM DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (TABELA SUS) – ENCERRAMENTO DO 
RECEBIMENTO DE ENVELOPES: 16 de janeiro de 2023, às 16:00h, no Departamento 
de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Suzano, sito na Rua Baruel, nº 
501, sala 106, Centro, Suzano-SP. O Edital e seus anexos estará disponíveis no site 
www. suzano.sp.gov.br. Eventuais dúvidas pelo telefone (11) 4745- 2191.

PEDRO CHARLES SHIRAKAWA ISHI - Secretário Municipal de Saúde.

Os Diretores Emmanuel Joseph Berdugo e Cleber Luiz Regodanso, tornam 
público o Regulamento Interno, Memorial Descritivo e Tarifa Remuneratória em 
ANEXO. Emmanuel Joseph Berdugo - Diretor, Cleber Luiz Regodanso - Diretor. 

REGULAMENTO INTERNO DO ARMAZÉM GERAL
Artigo I: Serão recebidas em depósito no Armazém Geral mercadorias na-
cionais e estrangeiras para execução dos serviços conexos de movimen-
tação, armazenagem de cargas em gerais, líquidas ou secas. Parágrafo 
Único: Serviços acessórios serão executados desde que possíveis e não 
contrários às disposições legais. Artigo II: A juízo da Direção, as merca-
dorias serão recusadas caso estejam em desacordo com as disposições 
legais, fiscais e contratuais vigentes. Artigo III: Cessará a responsabilidade 
pelas mercadorias depositadas em caso fortuito, ou por avarias causada 
por força maior ou vício proveniente da natureza ou embalagem da mer-
cadoria. Artigo IV: Os depósitos de mercadorias deverão ser feitos por 
ordem do depositante, seu procurador ou preposto, dirigidos à empresa 
que emitirá o documento especial denominado “recibo de depósito”, con-
tendo qualidade, especificação, classificação, marca, peso e acondicio-
namento das mercadorias. Artigo V: As indenizações a quem couber de 
direito, prescreverão depois de 6 (seis) meses contados da data em que 
as mercadorias foram ou deveriam ser entregues, sendo calculadas pe-
los preços das mercadorias em igual estado e/ou reposição a critério da 
empresa, no lugar e no dia em deveriam ser entregues, tomando-se por 
base as cotações da bolsa de mercadorias de São Paulo ou entidades si-
milares, conforme o tipo de mercadoria. Artigo VI: O inadimplemento do 
pagamento dos serviços contratados acarretará o vencimento do prazo de 
depósito e se adotará o procedimento previsto no art. 10 do decreto 1102 de 
21/11/1903 e seus parágrafos. Disposições Gerais: Os casos omissos ou 
não previstos neste Regulamento Interno serão regulados pelo Decreto nº 
1102 de 21 de novembro de 1903 e demais leis vigentes no país pertinente 
ao assunto. Mercadorias que não estiverem representadas por certificado 
de depósito facultam ao depositante efetuar a contratação do seguro em 
seu nome e sob sua responsabilidade. Nenhuma mercadoria será entre-
gue sem ordem expressa do depositante e sem que antes sejam pagas as 
despesas correspondentes. O pessoal auxiliar e suas obrigações bem como 
horário de funcionamento do Armazém Geral e os casos omissos serão 
observados pelo uso e costumes de praxe comercial. Este Regulamento 
Interno será aplicado em todas as filiais do Armazém Geral inscritas no 
Estado de São Paulo. Santa Adélia, 25 de outubro de 2022. Adelog Lo-
gistica Integrada Ltda. Cleber Luiz Regodanso - Diretor. Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico - JUCESP, Secretária Geral, Gisela Simiema 
Ceschin. Certificado de registro sob número 675.658/22-6 em 01/12/2022.

MEMORIAL DESCRITIVO DO ARMAZÉM GERAL
ADELOG LOGISTICA INTEGRADA LTDA., pessoa jurídica de direito pri-
vado, com sede, Av. Dr. Joaquim de Abreu Sampaio Vidal, 708 - Chácara 
Rossi, na cidade de Santa Adélia, Estado de São Paulo, CEP. 15950-000, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 30.781.815/0001-16, inscrição estadual n° 
604.029.940.117 e registro na Junta Comercial do Estado de São Paulo, 
sob o n° de NIRE 35235284547, em sessão de 25/06/2018, vem respeitosa-
mente declarar o Memorial Descritivo do Armazém Geral: 1. Nome Empre-
sarial: ADELOG LOGISTICA INTEGRADA LTDA. 2. Domicílio: Santa Adélia, 
Estado de São Paulo.3. Capital Social da Filial destacado pela Matriz: R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais). 4. Título do Estabelecimento: ADELOG 
LOGISTICA INTEGRADA LTDA. 5. Nome Fantasia: ADELOG. 6. Localiza-
ção: Av. Dr. Joaquim de Abreu Sampaio Vidal, 708 - Chácara Rossi, na cida-
de de Santa Adélia, Estado de São Paulo, CEP. 15950-000. 7. Capacidade: 
capacidade Armazéns I e II (88 mil toneladas), área total 7.446,16. 8. Co-
modidade: O Armazém Geral, apresenta condições satisfatórias no que se 
refere à estabilidade estrutural e funcional, em condições de uso imediato, 
com os equipamentos necessários e sistema de controle eficaz operacional, 
dentro da perceptivas de oferta das prestações de serviços, frete aos seus 
depositantes. 9. Segurança: Diante das conformidades técnicas construtivas 
e de desempenho dos sistemas vistoriados no Armazém de mercadorias 
nacionais, estrangeiras e/ou nacionalizadas, para execução dos serviços 
conexos de movimentação, armazenagem de cargas em gerais, secas, ex-
ceto produtos perigosos, químicos, combustíveis e seus derivados, outros 
serviços acessórios serão executados desde que possíveis e não contrários 
às disposições legais, frente às suas condições de conformidade funcional 
de projeto operacional, bem como bom estado de conservação dos elemen-
tos avaliados, classificam a edificação de maneira global, como de GRAU 
DE RISCO MINÍMO, não sendo necessária nenhuma intervenção imediata. 
a-) Considera, GRAU DE RISCO MÍNIMO - IMPACTO RECUPERÁVEL - 
é aquele causado por pequenas perdas de desempenho e funcionalidade, 
principalmente quanto à estética ou atividade programável e planejada, sem 
incidência ou sem a probabilidade de ocorrência dos riscos relativos aos 
impactos irrecuperáveis e parcialmente recuperáveis, além de baixo ou ne-
nhum comprometimento do valor imobiliário. b-) O Armazém Geral, assim 
como todo o restante da planta é assistido por projeto de prevenção de 
incêndio, elaborado tendo como base o Decreto n.º 56.819/11 e suas Instru-
ções Técnicas. O local obteve recentemente a aprovação de seu Projeto de 
Prevenção de Combate ao Incêndio junto ao 13º Grupamento de Bombei-

ADELOG LOGISTICA INTEGRADA LTDA
Dr. Joaquim de Abreu Sampaio Vidal, 708 - Chácara Rossi - Santa Adélia - Estado de São Paulo

CNPJ 30.781.815/0001-16 - NIRE 35235284547
Regimento Interno - Armazém Geral

ros, conforme AVCB Nº 596463 emitida em 25/08/2022 pela Divisão de Aná-
lise Centralizada do Corpo de Bombeiros, sendo que o Armazém Geral já 
conta com os elementos do sistema implantados, conforme pode-se verificar 
na no Laudo Técnico de Vistoria, a saber: c-) Ataque/ resfriamento, combate 
e฀sinalização฀por:฀•฀Extintores฀portáteis;฀•฀Sinalização฀de฀emergência;฀•฀Pro-
teção฀contra฀descargas฀atmosféricas;฀•฀Alarme฀contra฀incêndio;฀•฀Iluminação฀
de฀emergência฀(Gerador฀de฀energia);฀•฀Brigada฀de฀emergência;฀•฀Sensores฀
de฀fumaça;฀•฀Sensores฀de฀temperatura;฀•฀Linha฀de฀hidrantes฀completa.฀10.฀
Descrição dos Equipamentos no Armazém Geral: Qtde: 2, Descrição: Ele-
vadores 01 e 02, Marca: Nova Era, Data de fabricação: 2004, Capacidade: 
EL-01฀250฀t/hr฀motor฀WEG฀75฀cv฀/EL-02฀450฀t/hr฀motor฀WEG฀125฀cv;฀Qtde:฀
1, Descrição: Balança Rodoviária, Marca: Jundiaí, Modelo: SP-6000, Serie: 
17956,฀Data฀de฀fabricação:฀2013,฀Capacidade:฀100฀TM;฀Qtde:฀1,฀Descrição:฀
Balança Ferroviária, Marca: Jundiaí, Modelo: SP-6000, Serie: 18813, Data 
de฀fabricação:฀2014,฀Capacidade:฀160฀TM;฀Qtde:฀1,฀Descrição:฀Compressor฀
de Ar: CP-01, Marca: Peg Compressores, Modelo: Pistão, Serie: 35978, Data 
de฀ fabricação:฀ 08/2013,฀ Capacidade:฀ 415฀ Lts฀ /฀ 175฀ lb/pol²฀ -฀ 25฀ hp;฀ Qtde:฀
8, Descrição: Conjunto de Esteiras e Motores: Correia CT-01 SEW 10cv, 
Correia CT-02 SEW 10cv, CT-03 WEG EX 20cv, CT-04 SEW 61 cv, CT-04A 
SEW 10 cv, CT-05 WEG 20 cv, CT-07 WEG 40cv, CT-08 WEG 75 cv., Marca: 
WEG฀e฀SEW;฀Qtde:฀5,฀Descrição:฀Soft฀Star:฀Marca:฀Siemens฀e฀Allen฀Bradley,฀
Modelo:฀•฀CT-08฀Siemens฀Sinamics฀Control฀Unit฀G120฀CU240B-2DP฀-฀ano฀
2013,฀•฀EL-01฀Siemens฀Siko฀Start฀AC฀380-415V฀3RW22฀-฀Ano฀2004,฀•฀CT-04฀
Allen฀Bradley฀AB฀SMC3฀CAT฀150.C85NBD฀-฀Ano฀N/A,฀•฀L-02฀Allen฀Bradley฀
AB฀SMC฀FLEX฀CAT฀150-F201NBD฀200-480฀VAC฀-฀Ano฀N/A,฀•฀CT-07฀Siemens฀
Sirius 3RW4435-6BC44. Ano N/A , Data de fabricação: CT-08 2013 / EL-01 
2004;฀Qtde:฀1,฀Descrição:฀Sistema฀de฀Contenção฀de฀Pó:฀Filtro฀01,฀02฀e฀03,฀
Marca: PDL (F-01 e 02) F3 - VEC, Data de fabricação: F01 - (2004) / F2 
(2008)฀/฀F3฀(2013);฀Qtde:฀3฀,฀Descrição:฀Trator฀e฀Pás-Carregadeiras,฀Marca:฀
MAXON (trator) FIATALLIS (Pás-Carregadeiras), Modelo: 9170, Data de fa-
bricação:฀Pá-01฀ano:฀2000,฀Pá-02฀ano:฀1999,฀Trator:฀1990;฀Qtde:฀1,฀Descri-
ção: Sistema Elétrico: 220v setor administrativo, refeitório e banheiros / 380 v 
setor operacional (Instalações) Distribuidora CPFL (Companhia Paulista de 
Força฀e฀Luz);฀Qtde:฀8,฀Descrição:฀Hardware฀TI,฀Marca:฀Computadores฀DELL,฀
Modelo: Optiplex 3090, Data de fabricação: 2022. 11. Natureza e Discrimi-
nação das Mercadorias a Serem Recebidas em Depósito: a-) açúcares in-
dustrializados a granel ou ensacado, de cana-de-açúcar, sem aromatizantes 
ou฀de฀corantes;฀b-)฀É฀utilizado฀como฀matéria-prima฀para฀outros฀processos฀e฀
destinado ao refino devido a sua alta polarização, podendo ser usado para 
o฀consumo;฀ c-)฀Trata-se฀de฀um฀açúcar฀ bruto,฀ que฀permite฀a฀ transformá-lo฀
em diferentes tipos de açúcar para o consumo, além de outros produtos 
nacionais ou nacionalizados, compatíveis para armazenagem a granel ou 
ensacado;฀d-)฀Produtos฀não฀sujeitos฀a฀controle฀especial฀de฀órgãos฀gover-
namental ou específico, que não seja de natureza perigosa, inflamável ou 
agropecuária, que não necessite de precauções especiais de quaisquer 
naturezas, e não contrarie a legislação vigente. 12. Operações e Serviços: 
Carregamento, Descarregamento, Movimentação de Carga, Armazenagem 
e Emissão de Certificado. 13. Conclusão: Em conformidade com Memorial 
Descritivo do Armazém Geral é possível avaliar, a existência das mesmas 
características apresentadas no Laudo Técnico de Vistoria ou Laudo de Ins-
peção Predial das instalações do Armazém Geral, elaborado pelo Sr. Wala-
ce Geraldo Pereira, Engenheiro Eletricista - CREASP 0601509990, que re-
presenta฀a฀empresa฀WRC฀ELETRICA฀E฀ENGENHARIA฀LTDA,฀assim฀sendo,฀
não havendo qualquer alteração nas características das instalações origi-
nalmente construídas, tornando apto a instalação do Armazém Geral. Santa 
Adélia, 29 de Agosto de 2022. Adelog Logistica Integrada Ltda., Emmanuel 
Joseph Berdugo - Diretor, Cleber Luiz Regodanso - Diretor.  Responsável 
Técnico: Walace Geraldo Pereira - CREASP - 0601509990. Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico - JUCESP, Secretária Geral, Gisela Simiema 
Ceschin. Certificado de registro sob número 675.658/22-6 em 01/12/2022.

TARIFA REMUNERATÓRIA DO ARMAZÉM GERAL
ADELOG LOGISTICA INTEGRADA LTDA., pessoa jurídica de direito pri-
vado, com sede, Av. Dr. Joaquim de Abreu Sampaio Vidal, 708 - Chácara 
Rossi, na cidade de Santa Adélia, Estado de São Paulo, CEP. 15950-000, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 30.781.815/0001-16, inscrição estadual n° 
604.029.940.117 e registro na Junta Comercial do Estado de São Paulo, sob 
o n° de NIRE 35235284547, em sessão de 25/06/2018. Nos termos do De-
creto nº 1.102/1903 e Regulamento Interno do Armazém Geral, estipula os 
valores de todos os serviços relacionados diretamente à atividade de Arma-
zém Geral, a saber: Tarifa Remuneratória: Armazenagem quinzenal, acima 
de฀500฀toneladas,฀R$฀6,50฀por฀tonelada;฀Armazenagem,฀quinzenal,฀até฀500฀
toneladas,฀R$฀8,00฀por฀tonelada;฀Armazenagem,฀fora฀destas฀condições,฀Va-
riação฀de฀R$฀8,01฀a฀16,00;฀Emissão฀de฀título,฀por฀tonelada,฀R$฀62,00.฀Sendo฀
vedado a negociação entre depositante e depositário abatimento de preço, 
em favor de qualquer depositante, nos termos do artigo 8º do decreto nº 
1.102/1903. Santa Adélia, 25 de outubro de 2022. ADELOG LOGISTICA 
INTEGRADA LTDA., Cleber Luiz Regodanso - Diretor. Secretaria de De-
senvolvimento Econômico - JUCESP, Secretária Geral, Gisela Simiema 
Ceschin. Certificado de registro sob número 675.658/22-6 em 01/12/2022.

NK 031 Empreendimentos e Participações S.A.
CNPJ 30.613.290/0001-00 - NIRE 353.005.172-11

Edital de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária
Convidamos os senhores acionistas da NK 031 Empreendimentos e Participações S.A. (“Companhia”) a 

se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada em 19 de dezembro de 2022, às 9:00 horas, 

em primeira convocação, de modo exclusivamente presencial, para examinar, discutir e deliberar sobre: 

(i) Ratificação do grupamento das ações ordinárias e das ações preferenciais classe A, conforme aprovado 

na assembleia geral extraordinária da Companhia realizada em 17 de outubro de 2022, às 9:00 horas 

(“Grupamento”); (ii) Ratificação do resgate das ações preferenciais classe B, conforme determinado pelo 

Artigo Quinto, Parágrafo Quinto, do Estatuto Social da Companhia (“Resgate”); (iii) Cancelamento das ações 

da Companhia atualmente mantidas em tesouraria; (iv) término da escrituração das ações emitidas pela 

Companhia e encerramento do respectivo contrato de prestação de serviços de escrituração; e 

(v) homologação do capital social da Companhia, em decorrência do Grupamento, do Resgate, do 

cancelamento das Ações em Tesouraria e da finalização da escrituração das ações emitidas pela 

Companhia. Informações Gerais: Encontram-se à disposição dos acionistas, na sede da Companhia 

(Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 50, 4º andar, Vila Nova Conceição, 04543-000, São Paulo/SP) 

e na página da rede mundial de computadores da Companhia (www.nk031.com), as informações e os 

documentos pertinentes às matérias constantes da ordem do dia da Assembleia. Os acionistas que 

pretenderem participar da Assembleia deverão enviar e-mail ao Departamento de Relações com 

Investidores da Companhia (relacoes.investidores@nk031.com) em até 2 (dois) dias úteis de antecedência 

da Assembleia, para encaminhar os seguintes documentos à Companhia, conforme aplicáveis: 

Documentação a ser encaminhada à Companhia
Pessoa  

Física
Pessoa  

Jurídica
Fundo de  

Investimentos

Comprovante de titularidade das suas ações emitido pelo agente 
escriturador

X X X

CPF e Documento de Identidade com foto do acionista ou de seu 
representante legal

(1) X X X

Contrato Social ou Estatuto Social consolidado e atualizado(2) – X X

Documento hábil que comprove a outorga de poderes, inclusive de 
representação, se for o caso(2) – X X

Regulamento consolidado e atualizado do fundo – – X
(1) Documentos de identidade aceitos: RG, RNE, CNH, Passaporte e carteira de registro profissional 

oficialmente reconhecida. (2) Para fundos de investimentos, documentos do gestor e/ou administrador, 

observada a política de voto. Nos termos do parágrafo primeiro do artigo 126 da Lei nº 6.404/76, os 

acionistas poderão ser representados por mandatários, observadas as restrições legais, devendo, neste 

caso, ser apresentado também o instrumento de mandato. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2022. Roberto de Rezende Barbosa - Diretor.

Indígena preso por 
ordem do STF pregou 
que posse de Lula 
deveria ser impedida

Estopim dos atos de vanda-
lismo na noite de segunda-feira, 
12, no centro da capital federal, 
o indígena José Acácio Serere 
Xavante, desde que o presidente 
Jair Bolsonaro perdeu a eleição 
para o petista Luiz Inácio Lula 
da Silva, tem percorrido Brasília 
patrocinando protestos. Em ví-
deo gravado no dia 30 de no-
vembro pelo Estadão em frente 
ao Congresso Nacional, Serere 
Xavante diz que Lula não pode 
assumir a presidência e xinga 
o presidente do Tribunal Supe-
rior Eleitoral (TSE), Alexandre 
de Moraes. “A democracia está 
sendo atacada pelo bandido Ale-
xandre de Moraes e a equipe de 
Lula, do PT. Lula não vai ganhar 
de novo. Roubaram nossos vo-
tos. Cadê o voto do povo xavan-
te? Nós não podemos admitir 
que o Lula suba na rampa, que 
ocupe o cargo maior do país. 
O bandido não pode ocupar o 
cargo da presidência. Lugar do 
bandido é na cadeia”, disse o 
indígena. Depois de preso pela 
PF, fez divulgar um vídeo di-
zendo que estava bem e pedin-
do que não houvesse “conflito 
ou briga”. Serere Xavante foi 
detido na segunda-feira, por or-
dem de Moraes. Após a prisão, 
grupos de apoiadores do presi-
dente Jair Bolsonaro patrocina-
ram atos de vandalismo na zona 
central de Brasília com queima 
de veículos e tentativas de inva-
dir o prédio da Policia Federal. 
Segundo a Secretaria de Segu-
rança do Distrito Federal, parte 
dos responsáveis por esses atos 
está acampada em frente ao QG 
do Exército, onde seguidores de 
Bolsonaro pedem intervenção 
militar para impedir a posse do 
petista.
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